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AUTÓGRAFO Nº 38/2021 

Projeto de Lei n2  79/2021 

(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal n2  5.132, de 16 de 
dezembro de 2020, destinado a aquisição de 
equipamentos e material permanente, e dá 

outras providências. 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento 

vigente, aprovados pela Lei Municipal n2  5.132, de 16 de dezembro de 2020, no 

montante de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), destinado a aquisição de 

equipamentos e material permanente, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

02 09 02 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

585 08.244.0008.2598.0000 	Recursos destinados ao COVID-19 
	

56.000,00 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	
F.R.: O 05 00 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
312 001 	 Ações Socioassistenciais - COVID-19 

Art. 22 O crédito adicional suplementar descrito no artigo 12, na quantia de R$ 56.000,00 

(cinquenta e seis mil reais), será coberto com recursos oriundos do Ministério do Estado 

da Cidadania. 

Art. 32  Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n2  

5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício programa 2021, na ação do 

seguinte Programa: 

1) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em 

R$ 4.327.043,58 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete mil, quarenta e três reais e 

cinquenta e oito centavos), com acréscimo de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 

Art. 42  Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n2  4.537, de 22 de 

novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 

2021, na ação do seguinte Programa: 

1) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto 

em R$ 4.327.043,58 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete mil, quarenta e três reais 

e cinquenta e oito centavos), com acréscimo de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil 

reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 13 de abril de 2021. 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
	Fim 

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



EDS 	NANDO INÁCIO 	(...__DA/N I ELA C 

ce-Presidente 

ADÃO ICARDO VIEIRA DO PRADO 

2° Secretário 

BRANCO DE ROSA 

1_1  • :E 'TO ARISTÃO 

1° Secretário 

-et~ adáya - SP 
- '7(1~L9y- ek,adtwechmk,_ 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 13 (treze) 

de abril de 2.021 (dois mil e vinte e um). 

Shirlei He-nr 	de Ca a o Rugidas 
Diretora Legislativa 
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DANIELA C. Cit SO-UZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 

Data; 

SS. 

CMI Ofício n9 420/2021 

Ibitinga, 14 de abril de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP CÓPIA 
Assunto: Encaminha Autógrafos 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos 37/2021, 38/2021, 39/2021, 

e 40/2021 referentes aos projetos aprovados por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 

Ordinária realizada em 13 de abril do corrente, para seu conhecimento, análise, sanção 

e promulgação. 

Atenciosamente, 
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